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binete@ipaam.am.gov.bÍ
Fcrre.(g2\ 21234721 I 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

INscRrÇÁo Esr.lot,lt-: 05.459. 1 98-8

Frx: (92) 3671-2134

PRocosso Ns: 004808 12023-1 8

o lNsrrruro »n rRoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Mineração Rio Norte Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctl: Margem direita do Rio Negro, Distrito de Moura,
s/n", Vila Nova, Barcelos-AM

ArrvrDADE: Lavra a éu aberto com desmonte por explosivo e britamento de pedras.

LocALrzAÇÃo D^ ATIVTDADE: Margem direita do rio Negro, a 15 km a jusante do
distrito de Moura, Vila Nova, Município de Barcelos - AM.

Coordenadas Geográficas: êm Anexo

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LIcENÇA: 402 DtAs.

Ate n çi-io:
. Esta licença é composta de 20 restrições e/ou condiçôes constrntes no versor cujo nilo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua ilvalidâçío e/ou âs penalidades previstas em normas.
. Esta licetrça Dão comprova o€m substitui o documcrto de propriedade, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Estâ licença deve permâtrecer na localização da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22 de Fevereiro de 2024

Rosa Ma Geissler .luliano Marc nte de Souzaâ

www.rpaam,am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâamAM

Direto nte

lnstituto de roteção
Ambiental do Amazonas
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 252t03-09 2" Alteração

FTNALTDADE: Autorizar intervençôes ambientais em uma área de 9,9 hectares para
operação da atividade de Lavra a céu aberto com desmonte por explosivos e
britamento de pedras, com base legal em Registro de Licença n' 28312022, emitido
pela Agência Naoional de Mineraçáo, sob o processo n' 880.037/2003 e Planos e
Programas Ambientais apresentados a este IPAAM.

PorENcrnLPoLUIDoR/DEGRADa»on:Grande Ponrr:Grande

)



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 252/03-09 2" Atteraçâo

1. O pedido de licenciamemo e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, cm meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras l\4unicipais. conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimenlo, conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
004808/2023-t8.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
aulomática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesrna, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dcstes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. Proteger a flora de acordo com a Lei n.' 12.651/12 e seus dispositivos regulamentadores.
8. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido nas Leis n. " 5.19? e n" 9.605/98:
9. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinaçâo ambientalmente adequada aos residuos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.400/2004. devendo manter em
arquivo o registro de movimentaçâo dos mesmos (em especial sucatas metálicas e tambores)

10. E proibido o lançamento no(s) lago(s) formado(s) pela lalTa de materiais como: matéria orgiânica, óleos
e graxas. efluentes domésticos sanitários e outros poluentes:

ll. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriflcaçâo de vestígios arqueológicos, histórica ou
artistica, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e âo
IPAAM.

12. Manter integral as Á,reas de Preservação Permanente APP, conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12.
alterada pela Lei n' 12.'12'l/12.

13. E expressamente proibido o repÍesamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do
empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste
OEMA;

14. É proibida qualquer. atividade de Supressâo Vegetal, ficando a mesma condicionada a obtenção da
Licença Ambiental Unica -LAU junto ao IPAAM;

15. Após início da atividade realizar o desmonte com explosivo de tal modo que não prejudique o trânsito
de veículos e a segurança dos nabalhadores;

16. Cumprir o proposto no PCA/PRAD;
17. Apresentar, quando do yencimento e renovaçâo o Registro de Licença, emitido pela Agência Nacional

de Mineração-
18. Apresentar, ao solicitar renovação da Licença de Operação, os seguintes documentos atualizados:

a) Anotaçâo de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução dos trabalhos de lawa;
b) Cenificado de Registro, emitido pelo Ministério da Defesa - Exercito Brasileiro para âtividade e

utilizaçâo de material explosivo:
c) Cenificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, atualizado;
d) Cadastro de Atividades atualizado (modelo IPAAM);
e) Relalório de Desenvolvimento da atividade e execução do PRAD, com AR'l- do responsável

lécnico;
19. Esta licença autoriza o nansporte da substância mineral,, acompanhada da LO.
20- A concessão destâ Lic€nçr invâlida qualqu€r outro documento expedido pelo IPÀAM, para

autorização da atividade a que a mesma se refere.
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ANExo LICENÇA DE oPERAÇÃo - t .o. No 252103-09 2" Alteração

o INSTITUTo oe rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoÍiza a'.

INTEREssADo: Mineração Rio Norte Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRR-Esponoôxcu: Margem direita do Rio Negro, Distrito de Moura,
s/n", Vila Nova, Barcelos-AM

CNPJ/CPF: 51 .279.84510001-07 IxscntçÃo Esr,tou.rt-: 05.459.í 98-8

REcrsrRo No IPAAM: 0801.0'120 PRocEsso Ns: 004808/2023-18

Coordenadas Geográfi cas:

ALI rot3'40.02's 6l "33',55.68'W ALIS r"33',47.10',S 6t"33',58.06',W

AL2 l'33'4 r.26"S 6l'33'56.05'W ALI6 r"33'.48. t I "S 6t'33'58.94'W
ALJ r "33',43.18"S 6l'33',56.02'W ALIT 1"33',4ó.87',S 6l'34',01.r4"w
AL4 1.33'43.80"S 6l'33',55.47"W ALIS 1"33'45.84'S 6l'34',00.31'w
AL5 t.33'44.26"S 6r "33',55.54'W ALI9 1"33',44.57'S 6t.34',02.7 4"W

ALó r"33'44.24"S 6r.13'56.03"W AL2O l'33',44.53"S 6l o34',02.84"W

..\L7 1"33'45.24',S 6l'33'56.21',W AL2I l'33',43.67"S 6l'34'02.94"W
AL8 t'33'45.38',S 61"33'55.88'.W AL22 I "33',43.75"S 61.34'02.'7 4',W

AL9 r'33',45.98'S 6r "33'55.96"W ÂL23 l'33',41.50"S 6l "34'02.74'.W
ALIO l'33',46.06'S 6l "33',55.84',W AL24 1"33'43.06',S 61.34',2.42'\

ALI I l'33',47.08'S ó1"33'5ó.01',W AL25 133'43.50"S 61"34'01.42',W

AL12 1"33',46.73'.S 6 t"33',56.33',W AL26 t'33'40.02',S 6t'34',00.44"W

AL I3 l'33'45.80"S 61033'56.28',W AL27 r"33'40.02'.S 6r'33',55.68'W

ALI{ r'33',45.?l"S 6 t.33',56.63',W

FnrrooÉno.lrro
ÀPl 1"33',40.02'S 61o34'0.44'W API I 1"33'32.35"S 6 r'33',58.33'W

AP2 t'33'38.47"S 61"14'00.r2"w API2 l'33'32.0t "S 61"33'58.27'W

AP3 1.33'3?.56'S 6l "33'59.8r',W _4. P l3 t'33'31.84',S 6l'33',57.75"W

AP,l 61"33',59.43'W API.I 1.33'3 r.39'S ól'33',57.93"W

AP5 l'33'36.36"S 6l'33',58.80',W AP I5 t"33',30.60',S 6l'33',57.63',W

AP6 r"33'35.97"S 6l "33'58.40',W ÀPt 6 l'33'30.24'S 6l'33'58..15"\\'

AP7 r"33',35.67"S 7.6r"33'58.27'W API T l'33',28.94'S 6l "33',58.97"W
AP8 r"33'34.02"S 6l'33'58.10"W API8 l'33',28.61"S 6t'33'59.32"W

AP9 1"33'32.97',S 6l'33'58.04"W API9 l'33',27.44"S 6 t'33'59.23"W

APIO l'33'32.55'S 6r"33'58.35"W AP2O t.33'27.05"S ó 1.34'00.06'w

27 EU ml
Manaus-AM,

Rosa Ma Geissler Juliano Marcos V de Souza

ecnrca Diretor nte

www ipaam.am.gov.br
twfiter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am{lov.br
Fúe.(92) 2'123{,721 t 2'1234731
Av. MaÍio Ypirânga, 3280, Paíque

Dez, CÊP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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AREA DA LAVRA

r"33',36.85"S
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ANEXO LICENÇA DE OPERÀÇÃO - L.O. Nc 252103-09 2" Alteração fls. 02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. .

no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Mineração Rio Norte Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊxcu,: Margem direita do Rio Negro, Diskito de Moura,
s/n', Vila Nova, Barcelos-AM

CNPJ/CPF: 51 .279.84510001-07 INSCRIÇÀoEsr,t'»uu: 05.459.198-8

REcrsrRo No IPAAM: 0801.0120 PRocESSo Ns: 004808/2023-18

Coordenadas Geográficas:
AREA DO PROJETO

AP2I r"33',26.01.S 61"33',59.98'W AP41 t'33'26.r4',S 61"33',55.77',W

AP22 l'33'25.10"S 61.34',00.48'.W AP48 r'33'26.61"S 61.33',55.79"W

AP2J r"33'24.89',S 6l'34',00.21'w APiÍg r"33'26.71"S 6l'33',55.59"W
AP2.I 1.33'24.91"S 61.33',J9.66',W APsO l033'26.55',S 6l "33',55.39'W
AP25 r"33'24.63"S 6l'33',59.66"W APSI 1.33',2ó.36"S 6l'33'54.69'W
AP26 r.33'24.61"S 6l'33'58.90',W AP52 l'33',26.ó8'S 6l'33'54. r7',W

AP21 l'33'24.45"S 6r.33'58.80"W A P53 1"33',2?.64',S 6r.13'53.42',W

AP28 r"33'.z4.09',S 6 t'33'59.12"W AP5,t 1"33',27.83"S 6r.33'53.23',W
ÀP29 I "33'23.60',S 6r'33'59.15"W AP55 l'33'28.06"S 6l'33'53.42',W
A P3O I "13',23.60',S 6t'33',58.52'W AP56 r "33',28.39"S 61"33'53.53',W

APJI l "33',23.40'S 6 t'33',58.50"W AP57 r.33',28.48',S 6l'33',53.40"W
AP]2 l'33',23.2 r'S 61.33'58.51',W AP58 1"33',28.38"S 6l "33',s2.93'W
ÀP3l l'33',23.22'S 6l'33',57.41"W AP59 ro33'28.62'S 61.33',52.55'W

AP3,l l.3l'23.47"S 61"33'57.42',W ÀP60 1.33',28.94'S 6r033',s2.40'W

AP]5 1"33'23.72',S 6t.33',57.t0"W AP6I r"33'29.52"S ór.33',52.20',W

AP]6 io33'21.95"S 6l'33',57.10'W A P62 1.33'30.06'S 6l'33',51.63'W
A P]7 l'33'24.25"S 6l o33',57.21"W AP63 I o33'30.40'S 6r"33',51.16',W

,{PJ8 |"i1'25 I l',S 6l'33'57.26',W AP64 1.33'3r.09'S 6l'33'51.63"W
Á P.39 I o31'25.44',S 61'33'57.44"W AP65 l'33'3r.09"S 6l'33'52.07',W
.\ P.lo l'33',26.08'S 6r "33'57.47"W APó6 l'33'31.24"S 6l'33'52.71',W
,\PJ I l'33',25.89'S 6 t"33'57.19"W

^P61
1"33',31.43"S 6ro33'52.72.W

ÁP.t2 1.33',25.52"S ót'33'56.96"W AP68 t'33'31.5t',S 6l'33',52.13',W
A P.I3 t'33'25.07',S 6ro3t'56.72'W AP69 1"33'31.57',S 61"33',5 r.74'W
AP{4 r.33',25.39"S 6l'33',56.44',W APTO t'33'31.74',S 61"13'50.89"W

A P.I5 l'33',25.69'S 61.33',56.65'W APTI 61.33',50.19'W

ÂP{6 1"33',26.43'S 6l'33',56.29"W .\P72 t"33'32.01'S 61.33'49.47"W

27FEU m{
Manaus-AM,

Rosa Ma Geissler
ecnlca

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍgue
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos
DireÍor ente

de Souza

www ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
Íacêbook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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